PARECER Nº       , DA COMISSÃO DE ASSUNTOS METROPOLITANOS E MUNICIPAIS (CAMM) SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1185, DE 2025
De autoria do nobre Deputado Ricardo Madalena, o projeto de lei em epígrafe declara o Município de Piraju como a "Capital Estadual da Ginástica Rítmica", em reconhecimento à trajetória de excelência do município na difusão e promoção dessa modalidade esportiva no Estado de São Paulo.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 155ª a 159ª Sessões Ordinárias (de 31/10 a 06/11/2025), não tendo recebido emendas ou substitutivos.
A matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que, por meio do Parecer nº 90, de 2026, aprovado em 4 de fevereiro de 2026, manifestou-se favoravelmente à aprovação do projeto.
Na presente oportunidade, o projeto vem à Comissão de Assuntos Metropolitanos e Municipais (CAMM), cabendo-nos, na qualidade de Relatora, apreciá-lo quanto aos aspectos de mérito, nos termos do artigo 31, § 6º, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo.
Conforme exposto na justificativa, a Estância Turística de Piraju consolidou-se, ao longo de mais de uma década e meia, como polo de referência na Ginástica Rítmica no Estado de São Paulo. A Escola Municipal de Ginástica Rítmica, criada em 2009 a partir de parceria com a Secretaria de Esportes do Estado, atende atualmente mais de 260 crianças e jovens, com foco na massificação da modalidade e no desenvolvimento integral dos atletas desde a iniciação até o treinamento competitivo de alto nível.
O histórico competitivo do município é expressivo e documentado. Piraju conquistou o 1º lugar nos Jogos Regionais da 7ª Região em sucessivas edições — 2010, 2011, 2012, 2013, 2014, 2015, 2016, 2018 e 2022 — além de diversas classificações de vice-campeonato. O município ocupa a primeira posição no ranking estadual de municípios-sede da Copa de Ginástica Rítmica, tendo organizado 7 das 16 edições realizadas desde 2008, com 2.370 participantes acumulados, número mais que três vezes superior ao do segundo colocado no ranking.
Além da dimensão competitiva, a proposição valoriza o papel social e educacional da Ginástica Rítmica em Piraju. A modalidade tem servido como instrumento de formação cidadã, com abrangência em todos os bairros do município, acesso democrático a crianças e jovens do ensino público e privado, e envolvimento multidepartamental da administração municipal, inclusive com transporte escolar para as aulas. Trata-se, portanto, de política pública esportiva estruturada e sustentada, que vai muito além da prática competitiva.
A proposição conta ainda com o respaldo institucional da própria Prefeitura Municipal de Piraju, conforme Ofício Especial nº 00684/2025, subscrito pelo Prefeito Municipal, que detalha o histórico da modalidade no município e solicita expressamente o reconhecimento estadual. Esse elemento reforça a legitimidade e a relevância da iniciativa.
Assim, considerando o sólido histórico esportivo, a relevância social e educacional do trabalho desenvolvido em Piraju, o respaldo institucional da administração municipal e os fundamentos acima expostos, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 1185, de 2025.
É o nosso parecer.
Dep. Beth Sahão – PT
Relatora
